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INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
DECRETOS DE 14 DE JANEIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FABIANA BARBOSA DE CARVALHO MELO SALES, do Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Instituto
de Terras do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do
art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MONALIZA
NAGILA SOUZA RIBEIRO SUDÁRIO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Instituto de Terras
do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

SECRETARIA DE JUSTIÇA
DECRETOS DE 14 DE JANEIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARCO AURÉLIO MIRANDA E SILVA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Transportes, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Justiça, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RONNIELLY PESSOA DA SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Transportes, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO PIAUÍ
DECRETOS DE 14 DE JANEIRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ANDRE DA SILVA ROCHA, do Cargo em Comissão, de Diretor
Técnico, símbolo DAS-4, do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUIZ
ALEXANDRE GUILHERME, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor Técnico, símbolo DAS-4, do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2020

Of. 10Of. 09



3
Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 14 de janeiro de 2020 • Nº 009

PORTARIA Nº. 01-GDG/AN/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº. 037, de 09/03/
2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e,

CONSIDERANDO que compete ao Delegado Geral praticar
atos administrativos necessários ao cumprimento das competências
da Polícia Civil, cabendo-lhe, ainda, exercer a superior orientação,
coordenação e supervisão da Administração Pública Policial;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.826/2003, que dispõe
sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério
da Justiça, no âmbito da Polícia Federal;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Decreto nº 9.847, de 25 de
Junho de 2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de
2003, com o objetivo de estabelecer regras e procedimentos para a
aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a comercialização de armas
de fogo e de munição e de dispor sobre a estruturação do Sistema
Nacional de Armas - Sinarm;

CONSIDERANDO, por fim, o inteiro teor do Ofício nº 257/
2019/DPAT/CRCV/CGPRE/DICOR/PF - oriundo da Coordenação Geral
de Polícia Federal de Repressão às Drogas e Facções Criminosas;

RESOLVE:

Art. 1º - Todas as unidades de Polícia Civil deverão comunicar a
apreensão de armas de fogo à Gerência de Armas e Munições - GAM,
através do email institucional gam@pc.pi.gov.br, no prazo de conclusão
do Inquérito Policial, não podendo esse prazo exceder a 30 (trinta) dias;

Art. 2° -  A comunicação acima mencionada deverá conter os
seguintes dados: marca ou fabricante, espécie/tipo, calibre, número
de série, data e local da apreensão, crime relacionado à apreensão,
nome do detentor da arma e número do Inquérito Policial;

Art. 3° - A Gerência de Armas e Munições - GAM deverá
encaminhar ao e-mail institucional das unidades policiais modelo de
tabela a ser adotada para envio dos dados das armas apreendidas, o
qual deverá conter os campos comumente utilizados para subsidiar o
rastreamento e cadastro de armas no SINARM;

Art. 4° - Após reunião dos dados enviados pelas unidades
policiais a Gerência de Armas e Munições - GAM deverá encaminhar

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCI CIVIL
GABINETE DO DELEGADO GERAL

ao e-mail ratreamento.dpat@dpf.gov.br relação mensal completa das
armas apreendidas no âmbito da Policia Civil do estado do Piauí;

 Art. 5° - O descumprimento ao disposto nesta portaria deverá
ser comunicado a Corregedoria de Polícia Civil;

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUI, em Teresina,  07 de Janeiro de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA N° 003-GDG/AN-2020

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso do Sistema de
Procedimentos Policiais Eletrônico (PPE) do Sistema Nacional de
Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP
nas unidades da polícia civil do Interior do Estado, e dá outras
providências.

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria nº 12.000.077/GS/
2017 datada de 05 de junho de 2017 do Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado da Segurança Pública;

R E S O L V E:

 Art. 1º Tornar obrigatório a utilização, nas unidades de polícia
civil do interior, o Sistema de Procedimentos Policiais Eletrônico (PPE)
do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais
e sobre Drogas - SINESP.

Parágrafo único. Todos os documentos, peças e procedimentos
serão confeccionados e lavrados no mencionado sistema.

Art. 2º A Gerência de Administração de Recursos da Informática
(GEARIN) providenciará, a partir da publicação desta portaria, o
cadastro de usuários no SINESP PPE, bem como a inabilitação dos
mesmos no SISBO e SISPROCEP.

Parágrafo único. A utilização do SISBO e SISPROCEP serão
restritas às consultas de informações pretérita e movimentação de
procedimentos instaurados antes da implantação do SINESP PPE.

Art.3º O descumprimento do disposto nesta portaria implicará
na adoção das providências legais pertinentes a cargo da Corregedoria
Geral de Polícia Civil.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Art. 5º Publique-se em sua íntegra na página eletrônica da
Polícia Civil (www.pc.pi.gov.br).

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA N° 004-GDG/AN-2020

Dispõe sobre a distribuição dos equipamentos doados para
implantação do Sistema de Procedimentos Policiais Eletrônico (PPE)
do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais
e sobre Drogas - SINESP no âmbito da Polícia Civil do Piauí, e dá
outras providências.

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do Estado do
Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar nº 037, de 09/03/2004, que
dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e, ainda,

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
da Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI

PORTARIA ATI.GAB.DG Nº 02/2020

Designar fiscal responsável pela gestão e
fiscalização do contrato nº 02/2020, firmado entre a
Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí e a empresa Audilink & Cia. Auditores.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art.
5º, da Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

Art.1° - Designar o servidor Jorge Alan da Luz Barradas, portador
da matrícula n° 112419-6, como responsável pela gestão e fiscalização
do contrato nº 02/2020, firmado entre a Agência de Tecnologia da
Informação do Estado do Piauí e Empresa AUDILINK & CIA.
AUDITORES.

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 09 de janeiro de 2020.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of.  030
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CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO, o termo de cooperação técnica firmando
entre a Delegacia Geral de Polícia Civil e Ministério Público do Trabalho
no Piauí para doação de equipamentos de informática para
implantação do SINESP PPE no Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação dirigida ao Ministério
Público do Estado do Piauí solicitando a doação de equipamentos de
informática para implantação do SINESP PPE no Estado do Piauí;

R E S O L V E,

 Art. 1º Os equipamentos recebidos pela Delegacia Geral de
Polícia Civil em caráter de doação e destinados exclusivamente à
implantação do SINESP PPE serão encaminhados à Gerência de
Administração de Recursos da Informática (GEARIN) da Secretária
de Segurança Pública para distribuição às unidades de polícia civil
que concluíram a implantação do SINESP PPE.

Parágrafo único. A distribuição dos equipamentos acima
mencionados ficará a cargo da GEARIN, mediante solicitação da
unidade policial e comprovação do da implantação do SINESP PPE.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Art. 5º Publique-se em sua íntegra na página eletrônica da
Polícia Civil (www.pc.pi.gov.br).

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 019-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor MAMEDE RODRIGUES CARDOSO
VIEIRA NETO, Delegado de Polícia Civil, matrícula 0090565, para
responder temporariamente pela titularidade da Delegacia de
Repressão aos Crimes de Informática - DRCI, no período de 18/01/
2020 a 02/02/2020, sem prejuízo de suas atribuições junto ao 6º DP.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de janeiro de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 023-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO o teor do Ofício 018/DRPC-SRN/2020, de
08.01.2020, o qual informa o afastamento temporário de suas atividades

PORTARIA No 033/2020                 Teresina, 09 de janeiro de 2020

Nomeação de Fiscal do Contrato nº 051/2020, em atendimento
ao art. 67, disposto na Lei Federal nº 8.666/93, art. 37, dos Decretos
Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

O Secretário de Defesa Civil do Estado Do Piauí, usando das
atribuições    legais que o cargo lhe confere,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR como Fiscal do Contrato nº 051/2020, de
02/01/2020, firmado entre a Secretaria de Estado da Defesa Civil do
Piauí – SEDEC e a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, o
servidor Carlos Eduardo Santos Feitosa, CPF nº 841.632.673-87 e
Matrícula nº 342767-6, e como substituto do fiscal, a servidora Maria
de Fátima de Moura Monteiro, CPF nº 106.225.513-53 e Matrícula nº
008140-0, ambos  representantes da Secretaria Estadual de Defesa
Civil – SEDEC-PI, para acompanhar e fiscalizar a execução do
mencionado contrato, que tem como objeto a prestação de serviços
de gerenciamento eletrônico com uso da tecnologia de cartões
magnéticos individuais, através de rede de estabelecimentos
credenciados no Estado do Piauí para fornecimento de combustíveis,
lubrificantes e manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos
desta SEDEC/PI.
             Parágrafo Único: Antes de efetivar o atesto das notas fiscais
ou faturas, o fiscal do contrato deve proceder à fiscalização contratual,
registrando todas as ocorrências durante a vigência contratual.
             Art. 2º - Cientificar que responderão solidariamente, perante
aos órgãos competentes, os fiscais que atestarem a prestação de
serviços em desacordo com o especificado no contrato.
             Art. 3º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs 14.483/2011 e 15.093/2013.
             Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data do referido
contrato.
             Art. 5º  -  Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
 Cumpra-se.

Geraldo Magela Barros Aguiar
Secretário Estadual de Defesa Civil

Of. 614

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL  – SEDEC

e funções da servidora CYNTHIA VERENA NASCIMENTO DE
VASCONCELOS para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO a continuidade de serviço público.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor CARLOS FRANSELMO GOMES
OLIVEIRA, Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 299.051-
2, lotado no 1º DP de São Raimundo Nonato-PI, para responder
temporária e cumulativamente pela Titularidade da Delegacia Regional
de São Raimundo Nonato-PI e pela Delegacia Especializada de
Atendimento à Mulher (DEAM), pela circunscrição que abrange a
Comarca de São Raimundo Nonato-PI e pelas circunscrições de Bonfim
do Piauí, Coronel José Dias/PI, Dirceu Arcoverde/PI, Dom Inocêncio/
PI, Fartura do Piauí, São Braz do Piauí, São Lourenço do Piauí, Várzea
Branca/PI, Caracol, Anísio de Abreu, Jurema e Guaribas, pelo período
de 08/01/2020 a 31/01/2020 ou até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 08 de janeiro de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of. 044
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PORTARIA UNATRI Nº 1/2020
REGIME ESPECIAL Nº 001/2020

Teresina (PI), 10 de janeiro de 2020.

Concede credenciamento, em Regime Especial,
ao estabelecimento da empresa S M DA S
SOARES GRÁFICA, inscrito no CAGEP sob
nº 19.485.719-0, para confecção de
documentos fiscais.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 331 do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o requerimento constante do processo
protocolado sob nº 0103.000.02244/2019-1, de 30/08/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido, em Regime Especial, ao
estabelecimento da empresa S M DA S SOARES GRÁFICA, situado
na Rua Amarante, nº 4259, bairro Real Copagri, Município de Teresina
– PI, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.136.807/0001-06 e no CAGEP
sob nº 19.485.719-0, credenciamento para confecção de documentos
fiscais.

Art. 2º A empresa beneficiária observará, para plena fruição
dos efeitos deste ato de credenciamento, as normas gerais da
Legislação Tributária Estadual, naquilo que couber, especialmente o
disposto nos arts. 331 a 341 do Decreto nº. 13.500/08.

Art. 3º Esta Portaria vigorará por tempo indeterminado,
podendo ser suspensa ou cancelada, a critério do Fisco, sem prejuízo
das sanções cabíveis, sempre que os interesses fazendários se
mostrarem prejudicados ou quando as condições que motivaram
sua concessão deixarem de existir.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se e
Cumpra-se

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - UNATRI, em Teresina (PI), 10 de janeiro de 2020.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora da UNATRI

(COMPETÊNCIA NA FORMA DA PORTARIA GASEC nº 291/2003,
DE 29/01/2003)

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 1/2020

Credencia, em regime especial, o
estabelecimento atacadista da empresa G F
CAVALCANTE, inscrito no CAGEP sob nº
19.568.921-6, para operar, na forma prevista nos
arts. 813 – L a 813 – S do Decreto nº 13.500/
2008, de 23 de dezembro de 2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6
de janeiro de 1989;

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento
atacadista da empresa G F CAVALCANTE, inscrito no CAGEP sob
nº 19.568.921-6, e no CNPJ/MF sob nº 23.548.903/0001-07, localizado
na Rua João Cabral, nº 3238, Bairro São Pedro, em Teresina – PI, para
operar nas condições previstas nos arts. 813 - L a 813 – S do Decreto
nº 13.500, de 2008.

Art. 2º Em razão do disposto no caput, ca concedida a condição
de substituto tributário ao estabelecimento ora credenciado, para ns
de retenção e recolhimento do ICMS devido ao Estado do Piauí, na
hipótese de ocorrência de substituição tributária aplicada a suas
operações de aquisição das mercadorias objeto desse regime especial.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos scais no período de 01 de dezembro de 2019 a 30
de novembro de 2020.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

REGIME ESPECIAL SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 4/2019

Prorrogar o credenciamento no Regime Especial
nº 239/2018, o estabelecimento atacadista da
empresa  S  R DE CARVALHO - ME, inscrito
no CAGEP sob nº 19.596.686-4, para operar
como substituto tributário nas operações com
peças, partes, componentes e acessórios para
veículos.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6
de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 30/2019(SEI), de 12
de dezembro de 2019, emitido em face do Processo nº 00009.007622/
2019-05, de 20/11/2019,

R E S O LV E:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de novembro de 2020, o
credenciamento no Regime Especial nº 239/2018, concedido pela
Portaria SUPREC nº 248, de 27 de dezembro de 2018, ao
estabelecimento atacadista da empresa S R DE CARVALHO - ME,
inscrito no CAGEP sob nº 19.596.686-4, e no CNPJ/MF sob nº
27.390.480/0001-09, com endereço na Rua Joaquim Nelson, 17, Qd.
54, Sala 01, Itararé, Teresina – Piauí, para operar nas condições
previstas nos arts. 813 - L a 813 – S do Decreto nº 13.500, de 2008.

Art. 2º Em razão do disposto no caput, ca concedida a condição
de substituto tributário ao estabelecimento ora credenciado, para ns
de retenção e recolhimento do ICMS devido ao Estado do Piauí, na
hipótese de ocorrência de substituição tributária aplicada a suas
operações de aquisição das mercadorias objeto desse regime especial.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos scais no período de 01 de dezembro 2019 a 30 de
novembro de 2020.
                                               Certifique-se
                                                Cumpra-se

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – UNATRI
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – PROJUR/2020

PORTARIA Nº 15.204 – 02/2020 – DG ADAPI, DE 08 DE
JANEIRO DE 2020 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no
uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX,
do Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de
janeiro de 2006; considerando que os contratos devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas
e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; considerando
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública especialmente
designado, por força do art. 67 da Lei nº. 8.666/1993; considerando
finalmente o Decreto N° 15.093, de 21/02/2013, que estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados
por órgãos e entidades estaduais,

RESOLVE: Art 1º. Designar o servidor JULIANO FRANCISCO DA
SILVA CUNHA, matrícula n° 219738-3, para exercer o
acompanhamento e fiscalização do Contrato N° 08/2017, que tem
como objeto a contratação dos serviços continuados que
envolvam mão de obra, em execução no âmbito desta Agência de
Defesa Agropecuária do Estado do Piauí.

Art. 2º. Revogada a Portaria n° 15.204 – 10/2018, datada de 20/02/
2018, a presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

PORTARIA Nº 15.204 – 03/2020 – DG ADAPI, DE 08 DE
JANEIRO DE 2020 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no
uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX,
do Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de
janeiro de 2006; considerando que os contratos devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas
e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; considerando
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública, especialmente
designado, por força do art. 67 da Lei nº. 8.666/1993; considerando
finalmente o Decreto N° 15.093, de 21/02/2013, que estabelece
procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados
por órgãos e entidades estaduais,

RESOLVE: Art 1º. Designar o servidor OZAEL DAVID VALÉRIO
DA SILVA, matrícula n° 180283-6, para exercer o acompanhamento
e fiscalização do Contrato N° 05/2019 que tem como objeto a
prestação de serviços de locação de veículos, em execução no
âmbito desta Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí.
Art. 2º. Revogada a Portaria n° 15.204 – 17/2018, datada de 15/03/
2018, a presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 08 de janeiro
de 2020.

JOSÉ GENILSON SOBRINHO
Diretor Geral

Of. 021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA – ADAPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO – PRAD
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE
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PORTARIA GAB Nº 001 DE 13 DE JANEIRO DE 2020.

Designa SELENA MARIA SALES SILVA

para exercer, em substituição, as

funções previstas no art. 7º do Decreto

nº 12.664, de 27 de junho de 2007.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ – IDEPI, no uso de
suas competências previstas no Decreto nº 12.664, de 27 de junho de
2007, e no Decreto nº 18.557, de 07 de outubro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora SELENA MARIA SALES SILVA,
matriculada sob o nº 001181-9, para exercer, na condição de substituta
e sem prejuízo das competências do titular do cargo, as funções
previstas no art. 7º do Decreto nº 12.664, de 27 de junho de 2007.

§ 1º A designação de que trata este artigo tem duração pelo
período de 12 (doze) meses.

Art. 2º Fica revogada a Portaria GAB Nº 026, de 07 de junho
de 2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
DIRETOR GERAL DO IDEPI

Of. 024
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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PORTARIA Nº 03/2020 – GAB. /GAMIL-PI

Designa Comissão para viabilizar o
treinamento dos integrantes do Gabinete
Militar da Governadoria do Estado do Piauí
para a implementação e o uso obrigatório do
Sistema Eletrônico de Informação (SEI), na
tramitação de processos administrativos no
âmbito da Administração Pública Estadual.

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem o art. 17 da Lei Complementar nº 028, de 09 de junho de
2003, alterado pela Lei Complementar 083, de 12 de abril de 2007, bem
como as disposições do Regimento Interno do GAMIL, publicado
no DOE/PI nº 204, do dia 25 de outubro de 2019.

Considerando as disposições do Decreto nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 42, da
mesma data, o qual instituiu, no âmbito da Administração Pública
Estadual, o Sistema Eletrônico de Informações (SEI), como sistema
oficial para a gestão de documentos e processos do Estado do Piauí;

Considerando a necessidade de capacitação de todo o pessoal
vinculado ao Gabinete Militar da Governadoria para o correto uso
das funcionalidades oferecidas pelo SEI,

RESOLVE:

art. 1º - Designar a Comissão composta pelos servidores,
abaixo nominados, para viabilizar a implantação e o treinamento virtual
dos integrantes do Gabinete Militar da Governadoria, previsto no
art. 2º da presente Portaria, para implementação e o uso obrigatório
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), na tramitação de
processos administrativos no âmbito da Administração Pública
Estadual, em substituição ao Sistema de Acompanhamento de
Processos – PROCESS II; e qualquer outro meio digital que possua
a mesma finalidade, observadas as regras de transição estabelecidas
no Decreto nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

I – PRESIDENTE:
· Tenente Coronel PM MARCOS ROGÉRIO DE SOUSA, RGPM
10.9141-91, Assessoria do Chefe do Gabinete Militar.

II – MEMBROS
· Capitão PM FRANCISCO MATIAS DE OLIVEIRA, RGPM 10.11532-
94 – Comissão de Licitação e Contratos;
· Capitão RR-PM DANIEL RAMOS FEITOSA FILHO, RGPM
10.1349103-8 – Gestão de Pessoas;
· Primeiro Sargento PM JOSÉ EDINALDO DA SILVA, RGPM 10.12341-
00 – Unidade Financeira;
· Terceiro Sargento PM LANA CRISTINA BARROS ASSUNÇÃO,
RGPM 10.13993-09 – Núcleo de Controle Interno;
· Cabo PM FÚLVIO OLIVEIRA AMORIM, RGPM 10.14200-11 –
Comissão de Licitação e Contratos;
· Cabo PM SUELMA TEIXEIRA LIMA SORIANO, RGPM 10.14022-
09 – Secretaria do Chefe do Gabinete Militar;
· MARIA BELINA DA SILVA BARBOSA, RG 3.510.081 SSPPI -
Secretaria da Assessoria do Chefe do Gabinete Militar;

art. 2º - Determinar que os integrantes do Gabinete Militar
da Governadoria do Estado do Piauí realizem, pela rede mundial de
computadores, o Curso Sistema Eletrônico de Informações – SEI!
USAR, disponibilizado pela Escola Nacional de Administração Pública
– ENAP, através de Link no Site: www.pm.pi.gov.br/sei, sob as
orientações da comissão designada no art. 1º desta Portaria.

Parágrafo único. Para a realização do curso, os policiais
militares e servidores civis deverão realizar cadastro junto à Escola
Nacional de Administração Pública – ENAP, seguindo as orientações
do link acima.

art. 3º - Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para a
apresentação de relatório situacional do trabalhos e, se for o caso,
reavaliação de prazos para respectiva conclusão dos trabalhos.

art. 4º - Determinar que esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Teresina, 13 de janeiro de 2020.

Leandro de Melo Castelo Branco – Cel QOPM
Chefe do Gabinete Militar da Governadoria

Of. 016

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 001/2020/VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí
no uso de suas atribuições legais que
lhe conferem os arts. 11, 12, § 1º, 13 e
49, da Lei Complementar nº 028, de 09
de junho de 2003, e em atendimento  ao
disposto  na Lei Federal N° 8.666/93 e
nos Decretos Estaduais N°s 14.483/
2011 e 15.093/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a  servidora,  ANA CAROLINA CARDEAL
DA SILVA,RG: 10.14057-11, Matricula: 244068-7, para atuar como
responsável pela gestão e fiscalização do  contrato de N° 18/2020-
SEADPREV, firmado  entre a Secretaria de Estado da Administração
e Previdência (contratante), Vice-Governadoria do Estado do Piauí
(co-contratante)   e a  Empresa Ticket Soluções HDFGT S/A, tendo
como objeto a prestação de serviço de gerenciamento de fornecimento
de combustível e manutenção de veículos;

Parágrafo único - Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, bem como verificar o
cumprimento deste por parte do contratado, conforme o disposto no
Decreto Estadual nº 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013;

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Cientificar que responderá solidariamente, perante
aos órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário;

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Teresina (PI), 10 de janeiro de 2020

MARIA REGINA SOUSA
Vice-Governadora do Estado do Piauí

Of. 004

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
VICE-GOVERNADORIA
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MINUTA DE PORTARIA

Portaria n° 283/2019/DUGP

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
atravcs da Coordenação de Pessoal da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor por meio da Portaria n° 255/2017, mas
ainda não fruída integralmente;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 com redação original da Lei Complementar
Estadual n° 13/1994;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes
da edição da Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder à MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
DUARTE, matrícula 000979-2, Agente Técnico de Serviços, lotada
nesta Secretaria de Administração e Previdência, o gozo de 45
(quarenta e cinco) dias de Licença Prêmio por Assiduidade, no
período de 06/01/2020 à 19/02/2020, referente ao qüinqüênio
iniciado em 02/06/1998 e findado em 01/06/2003.

Cumpra-se e Publique-se

FRANCISCA CLEIA DA COSTA E SILVA
Matr.0341081-1,

Diretora

Of. 015

ERRATA DA PORTARIA GAB. SEADPREV Nº 122/2019,
PUBLICADA NO DOE Nº 101, DO DIA 30 DE MAIO DE 2019.
CORREÇÃO DO Nº CONTRATO E DO CPF DA FISCAL FABIOLA
NOGUEIRA LACERDA.

ONDE SE LÊ:
CONTRATO Nº 61/2018;

CPF: 325.863.803-78.

LEIA-SE:
CONTRATO Nº 61/2016;

CPF: 625.853.803-78.

Permanecendo inalterados os demais termos da aludida Portaria.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 13 de janeiro de 2020

Merlong Solano Nogueira
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 026

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia
Militar do Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo
exigência legal prevista no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67
da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade, de acordo com suas cláusulas e as normas
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58,
inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/
2011 e 15.093/2013;

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais
contratuais são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, bem como
informar a autoridade superior o prazo de vigência;

II - informar ao Gestor dos contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das falhas e defeitos observados;

III- Verificar o cumprimento por parte do contratado dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscal de Contrato no âmbito deste
Hospital da Policia Militar, o servidor, JOSUÉ RIBEIRO DA SILVA,
Chefe do Setor de Transporte HPM, RG nº 10.81811012-4, CPF nº
130.012.643-49, para realizar as funções de fiscal do CONTRATO Nº
23/2020–SEADPREV, firmado entre a Secretaria de Estado da
Administração e Previdência do Piauí-SEADPRE/PI (Contratante),
Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia Militar do Piauí-HPMPI (Co-
contratante) e a Empresa Ticket Soluções HDFGT S/A, CNPJ nº
03.506.307/0001-57, Cujo objeto é o Serviço de Gerenciamento Eletrônico
com uso de tecnologia de cartões  magnéticos individual, através de
rede de estabelecimento credenciados no estado para o fornecimento
combustível e lubrificantes da frota de veículos e manutenção
preventiva e corretiva dos veículos, Conforme as especificações
constantes no citado termo, oriundo Ata de Registro de Preços nº 249/
2018-POE-MA, oriundo do Pregão Eletrônico nº 003/2018-POE/MA.
Processo Administrativo nº AA.002.1.007101/19-29.
            Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/20
            Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

José Denílson do Rêgo Marques – Cel. PM
Diretor Geral/HPMPI

Of. 001
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMOS DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA - PROJUR/2020

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 01/2019 - A
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI e a PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES
- PI
OBJETO: ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
a ADAPI e a PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES –
PI visando o atendimento às normas zoofitossanitárias, para uma
maior eficiência do serviço de defesa agropecuária e o
desenvolvimento do agronegócio
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2019

Of. 021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA – ADAPI

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE
COLABORAÇÃO OU FOMENTO

Nº DA PUBLICAÇÃO: 005, fl. 60, de 08 de janeiro de 2020. Nº DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.152.1.000457/19-92.
Referente ao Convênio Termo de Colaboração ou Fomento nº 001/
2019. OBJETO:  CONFECCIONAR EXPOSITORES EM
MADEIRA TIPO PINHO, MEDINDO 1.40 X 90 CM, QUE
SERVIRÁ DE EXPOSITOR PARA PRODUTOS ARTESANAIS.
Onde se lê “Extrato de Publicação da Parceria n° 001/2019, leia-se
Extrato de Publicação de Termo de Colaboração ou Fomento n°
001/2019”.

Teresina- PI, 13 de janeiro de 2020.

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
Secretario de Estado

Of. 10

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÒMICO  – SDE

ERRATA

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019 –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO
DE IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS ATRAVES DE
SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL (OUTSOURCING
DE IMPRESSÃO), INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECIMENTO
DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS (EXCETO PAPEL)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL ESTADUAL
DR. JULIO HARTMAN

Onde se lê: CNPJ: 10.742.806/0001-09
Leia-se: CNPJ: 14.926.785/0001-32.

Os demais itens permanecem inalterados
Of. 10

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 001/2019

N° DO PROCESSO: 686/2017/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/
2019/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: DIAMED LATINO AMÉRICA S/A.
CNPJ DO CONTRATADO: 71.015.853/0001-45
RESUMO DO OBJETO: FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA
IMUNOHEMATOLOGIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2020
VALOR GLOBAL: 1.920.567,30
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: DAYSE MARIA DE MAGALHÃES FIGUEIREDO
/ ELAINE MARIA DO CARMO ROMANI

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 002/2019

N° DO PROCESSO: 686/2017/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/
2019/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: G2 PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 11.224.757/0001-85
RESUMO DO OBJETO: FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA
IMUNOHEMATOLOGIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 13/01/2020
VALOR GLOBAL: 227.640,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: MARCELO AUGUSTO ROMEU MÉDICI

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 003/2019

N° DO PROCESSO: 686/2017/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/
2019/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: PROF-LAB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 05.130.511/0001-41
RESUMO DO OBJETO: FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA
IMUNOHEMATOLOGIA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ

DATA DE ASSINATURA: 13/01/2020
VALOR GLOBAL: 99.920,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: JOSÉ WAGNER DOS SANTOS

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Of. 009
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

PROCESSO 0857/2019

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria de Estado da
Defesa Civil - SEDEC avisa aos interessados que instaurou licitação,
por meio do Edital da TOMADA DE PREÇOS DE N° 001/2020:
Objeto: CONTRARAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL
PARA RECUPERAÇÃO DE 15 (QUINZE) UNIDADES
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE CAXINGÓ DO ESTADO DO
PIAUÍ, TUDO COM VISTAS DE MELHORIAS E
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS NO ESTADO DO PIAUÍ.
Fonte de Recurso: Classificação Orçamentária: 06.182.0009.1195;
Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 100/110.
 Recebimento dos envelopes: Documentação de Habilitação e
propostas, até às 09h00min (nove) horas, do dia 30(trinta) de janeiro
de 2020 (dois mil e vinte).
Valor total estimado dos lotes: R$ 772.292,40(setecentos e setenta e
dois mil e duzentos e noventa e dois reais e quarenta centavos).
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: O Edital e seus
elementos constitutivos encontram-se disponíveis no sítio do TCE-
PI (www.tce.pi.gov.br). Caso as licitantes desejarem retirar O Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Licitação da SEDEC, sito à
Avenida Antonino Freire Altos, 1473, Ed. Dona Antonieta Araújo, 5º
andar, Bairro, Cep.: 64.001 – 040, em Teresina – Piauí, Fone:
(0XX86)3218 - 1167 e e-mail: cpldefesacivil.pi@gmail.com, de segunda
a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas). O
Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta, e aquisição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), cujo
valor, é para a reprodução do material de aquisição do Edital, Minuta
do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas. Publique-se.

Teresina (PI), 13 de janeiro de 2020.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação SEDEC

Visto:
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil - PI

Of. 613

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL  – SEDEC

Convênio de Cooperação Técnica N°001/2020 que
entre si celebram,de um lado,a Secretaria de Estado
da Defesa Civil d o Piauí - SEDEC e do outro o
Instituto de Assistência e Previ-dência do Estado
do Piauí - IASP.

A SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ -
SEDEC,pessoa jurídica de direito público ,inscrita no CNPJ N° 08.789.777/
0001-99,com sede na Av.Antonio Freire,1473 - Ed. Dona Antonieta Araújo
- Centro, Teresina,Piauí ,CEP : 64.001-040,doravante denominado SEDEC/
PI neste ato representado pelo ilmo,Senhor Secretário Estadual da Defesa
Civil do Piauí,GERALDO MAGELA BARROS de AGUIAR, brasileiro,
casado,engenheiro civil, RG: 691.479 - SSP/PI, CPF N° 352.366.473-04,
residente nesta capital,e de outro, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO
PIAUÍ - IASPI, Pessoa Jurídica de Direito Público interno ao CNPJ n®
06.857.213/0001-10, situado na Rua 7 de Setembro, ns 121,Centro na
Cidade de Teresina-PI,doravante denominado simplesmente IASPI,neste
ato representado pela lima Senhora Diretora Geral DANIELE AMORIM
AITA brasileira, casada, residente nesta capital, RG: 1.720548 - SSP/PI,
CPF N° 880.407.553-87 no uso de suas atribuições legais.

RESOLVEM firmar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
mediante as clásulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a CESSÃO do servidor JOSIMAR
MARTINS DO VALE,Técnico em Contabilidade,matrícula n° 023236-0 e
MARIA DIANA DE SOUSA,matrícula n°001085-5,para que preste(m)
serviços junto ao SEDEC,com ônus para o órgão de origem.
Parágrafo Único : A cessão de que trata esta clásula dependerá de
comprovação,por parte do servidor cedido,de que não acumula cargo
vedado pelo dispositivo constitucional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES
Caberá ao IASP responder pela remuneração do cargo do servidor cedido
como se em exercício estivesse.
Caberá ao SEDEC-PI comunicar mensalmente a frequência do servidor
cedido ao seu órgão de origem,até o décimo dia útil do mês
subsequente,bem como o pagamento aos mesmos de quaisquer verbas
remuneratórias,de natureza indenizatória e diversa salarial,tais como
diárias e ajudas de custo.

CLÁSULA TERCEIRA - DO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES
O servirdor JOSIMAR MARTINS DO VALE e MARIA DIANA^DE
SOUSA,exercerá a atividade inerente ao cargo em comissão que ocupa.
Secretaria de Estado da Defesa Civil - SEDEC Av. Antonio Freire,1473 -
Ed. Dona Antonieta Araújo - CEP : 64.001-040 - Teresina - Piauí Telefone:
(86) 3218-1167 - Fax: (86)3218-3857- www.pi.gov.br

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO
O presente convênio vigorá pelo prazo de 01 (um) ano,com efeito
retroativo a 01 de janeiro de 2020,encerrando-se no dia 31 de dezembro
de 2020,podendo ser renovado de acordo com o interesse e a
conveniência das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO E DA MODIFICAÇÃO
O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Convênio por
qualquer das partes,importará na sua recisão,que ocorrerá no prazo
de 30(trinta) dias,a contar da data do conhecimento do fato.

Parágrafo Único : A qualquer tempo,desde que em comum acordo, o
presente Convênio poderá ser alterado mediante assinatura,pelas
partes, de Termo Aditivo.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL  – SEDEC

CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO
Caberá a SEDEC-PI a publicação de extrato deste, Convênio,nos
termos do art. 61,parágrafo único,da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina,capital do Estado do
Piauí,como competente para dirimir qualquer dúvida que possa surgir
oriunda do cumprimento do presente Convênio de Cooperação
Técnica.
E por estarem juntas e acordadas ,as partes firmam o presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Teresina , 02 de janeiro de 2020

GERALDO MAGELA BARROS DE AGUIAR
Diretor Geral – IDEPI

DANIELA AMORIM AITA
Diretor Geral – IASPI

Of. 615
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Na Publicação do Extrato de Contrato n° 012/216, publicado no D.O.E.
de 08.01.2020. N°005. página 74. informamos que ocorreu um erro na
PUBLICAÇÃO como se vê abaixo:

Onde se lê: “Elemento de Despesa 449052 (MAT. DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA) no contrato originário e aditivos., “

Leia-se: “Elemento de Despesa 33.90.32 (MAT. DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA) no contrato originário e aditivos.

Teresina (PI). 13 de janeiro de 2020.

Benedito de Carvalho Sá
Coordenador Estadual de Fomento à Irrigação

Of. 018

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 036/2019/CPL/SEJUS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.095.1.002470/19-41
OBJETO: Aquisição de bens permanentes (notebooks).
MODALIDADE: ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO do
Pregão Eletrônico nº 0022/2018, do Ministério da Defesa, Comando
do Exército, Comando Militar do Nordeste, 7ª Região Militar/7ª Divisão
de Exército (UASG 160194), conforme despacho exarado no Processo
Administrativo nº AA.095.1.002470/19-41 vinculado ao Parecer nº
21/2019/GISC/DTIC/DIR GERAL/ATI-PI, Parecer Jurídico PGE/PLC
nº 2145/2019, Parecer Técnico nº 1027/2019 – UNIGGP/SEFAZ-PI,
Liberação SEADPREV – Ofício Nº 971-SLC/SEADPREV – ADESÃO
Nº 50/2019.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça do Estado do Piauí – SEJUS/PI.
CONTRATADA: R P T B DE LIMA – RL COMÉRCIO.
CNPJ DA CONTRATADA Nº: 30.948.812/0001-24.
VALOR: R$ 20.556,72 (vinte mil quinhentos e cinquenta e seis
reais e setenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura, com eficácia a partir depublicação no
Diário Oficial do Estado/PI.
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2019
NATUREZA DA DESPESA: 449052
FONTE DE RECURSO: 118
SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa -
Secretário de Justiça/PI e RUAN PEDRO TAVARES BARBOSA DE
LIMA, CPF: 096.694.514-00 - Representante Legal da Empresa.

Of. 001

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV
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Processo nº 014/2020 – Inexigibilidade  de licitação nº 014/2020
Empresa: Nortmed Objeto: Equipo p/ bombam B braun
Valor: 9.240,00  Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº 15/2020 – Inexigibilidade  de licitação nº 15/2020
Empresa: Webmed Objeto: Kit gasometria
Valor: 11.700,00 Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº04/2020 –Dispensa de licitação nº04/2020
Empresa: 2mv dist.prod.hospitalares Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 57.090,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº16/2020 –Dispensa de licitação nº16/2020
Empresa: The Service Objeto: Medic. hospitalar
Valor: 750,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of. 07

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

�������������	�
��
��
�

������������������������������
���������� !����"��"�#��������������
�
�$%�"�&�	���'��� ��(!)���������
�
� � ���� ����	�� 
�� �	�
� ���� ������ ��� ���� ��
���������� �� �	�
� ���� ���� ��� ���	���� 
��
�
��������������	�
����	� ����������������!"�������������������������������*���#���$#����%���
	���'��� ��(!)��������*�����&	�!����
�����'�

�
	���� �����+�� ,�	���
-.(/���

�
�0��0���+�+�.��+�+1��(��.��+����(.2���3�(/����� �4056�*���

� � (�$��)��* ���
������������� ��������&	� �
���+�	������,�����-�!"�������.�	�������

��
�	���� 	� &����/�
�

�
0��	� *(����1����#�
��	���������
�

�
��7)���+� 8�($��)�������9����
����"��:
����� �����/�

Of. 008

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO
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Of.  018

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2020

O Município De Betânia Do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Francisco Delmondes, s/n,
Centro, Betânia do Piauí – PI, inscrito no CNPJ sob o N.º 01.612.622/
0001-33, através do seu Pregoeiro torna público para
conhecimento de todo e qualquer interessado(s), que o Exmo. Sr.
Prefeito Municipal determinou a instalação de Processo
Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR
PREÇO GLOBAL”, com data de abertura e julgamento para o dia
27/01/2020, às 10h00min, na sala de reunião desta Comissão, sito
na sede da Prefeitura, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIA DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BETÂNIA DO PIAUÍ-
PI, com valor Global previsto de R$  103.950,00 (cento e três mil
novecentos e cinquenta reais). com recursos oriundos do MS/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (LRPD). A licitação será regida
pela Lei 10.520/02 e subsidiáriamente pela lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, atendidas as limitações, condições e
exigências expressamentes fixadas no EDITAL e seus anexos.

Betânia do Piauí-PI 13 de Janeiro de 2020

Antonio Ferreira de Macedo Junior
Presidente da C.P.L

PP.  2572
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SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÁRIO - GS
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO - PVSA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 18/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 018/2018 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Centro de Educação Ambiental e Assessoria –
CEAA.
CNPJ DA CONTRATADA: 05.577.194/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência do termo aditivo nº 018/2018 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 01/08/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/08/2019
SIGNATARIOS DO TERMO DE ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho  /
CONVENENTE: Paula Karine dos Santos Rodrigues.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 19/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 019/2018 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: JOÃO BATISTA SILVA BARROSO E CIA LTDA –
ME, Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária
– EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência do termo aditivo nº 019/2018 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 01/08/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01/08/2018
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO: CONCEDENTE: Hérbert
Buenos Aires de Carvalho  /
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 040/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 040/2018 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Centro de Educação Ambiental e Assessoria –
CEAA.

CNPJ DA CONTRATADA: 05.577.194/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência do termo aditivo nº 040/2018 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 27/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 27/11/2019
SIGNATARIOS DOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho  /
CONVENENTE: Paula Karine dos Santos Rodrigues.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 041/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 041/2018 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Cooperativa de Trabalho de Prestação de Serviços
para o Desenvolvimento Rural Sustentável da Agricultura Familiar –
COOTAPI.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.426.596/0001-96
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência do termo aditivo nº 041/2018 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 27/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 27/11/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho  /
CONVENENTE: Maria Edinalva Costa Silva.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 042/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 042/2018 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Cooperativa de Trabalho de Prestação de Serviços
para o Desenvolvimento Rural Sustentável da Agricultura Familiar –
COOTAPI.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.426.596/0001-96
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência do termo aditivo nº 042/2018 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 27/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 27/11/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho  /
CONVENENTE: Maria Edinalva Costa Silva.
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Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 043/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 043/2018 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Cooperativa de Trabalho de Prestação de Serviços
para o Desenvolvimento Rural Sustentável da Agricultura Familiar –
COOTAPI.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.426.596/0001-96
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência do termo aditivo nº 043/2018 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 27/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 27/11/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho  /
CONVENENTE: Maria Edinalva Costa Silva.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 044/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 044/2018 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Centro de Estudos Ligados a Técnicas Alternativas
– CELTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 05.920.411/0001-19
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência do termo aditivo nº 044/2018 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 27/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 27/11/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho  /
CONVENENTE: Maria Ascelina Batista.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 045/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 045/2018 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: JOÃO BATISTA SILVA BARROSO E CIA LTDA –
ME, Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária
– EMPLANTA.

CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência do termo aditivo nº 044/2018 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 27/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO SIGNATARIOS
DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho  /
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 046/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 046/2018 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: JOÃO BATISTA SILVA BARROSO E CIA LTDA –
ME, Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária
– EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência do termo aditivo nº 044/2018 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 27/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 14/12/2018
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho  /
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO Nº 047/2018 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 047/2018 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: JOÃO BATISTA SILVA BARROSO E CIA LTDA –
ME, Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária
– EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência do termo aditivo nº 044/2018 – PVSA que passa a ter
seus efeitos até o dia 27/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 14/12/2018
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho  /
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

Of.  028
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SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÁRIO - GS
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO - PVSA

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 036/2019 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 036/2019 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e CIA LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação dos Pequenos Produtores Rurais
das Localidades Fornos e Pau D’Arco, município de Picos – PI,
conforme os Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/
2016, bem como ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 11/12/
2019
VALOR GLOBAL (R$): 15.098,84
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 037/2019 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 037/2019 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e CIA LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação de Desenvolvimento Quilombola
da Comunidade de São Martins, município de Paulistana– PI,
conforme os Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/
2016, bem como ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 11/12/
2019
VALOR GLOBAL (R$): 15.168,62
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 038/2019 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 038/2019 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: João Batista Silva Barroso e CIA LTDA – ME,
Empresa de Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária –
EMPLANTA.
CNPJ DA CONTRATADA: 01.866.814/0001-76
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação da Comunidade Remanescente
de Quilombos Chupeiro, município de Paulistana– PI, conforme os
Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/2016, bem como
ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 11/12/
2019
VALOR GLOBAL (R$): 15.104,56
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: João Batista Silva Barroso.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 039/2019 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 039/2019 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Serviço de Mobilização e Assessoria para o
Desenvolvimento Sustentável Regional – SEMEAR.
CNPJ DA CONTRATADA: 05.779.127/0001-74
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação de Desenvolvimento Comunitário
dos Moradores da Comunidade Cágados, município de Dom
Inocêncio – PI, conforme os Termos do Edital de Chamada Pública
de ATS nº 001/2016, bem como ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 11/12/
2019
VALOR GLOBAL (R$): 15.894,00
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Vancy da Silva Costa.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar
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EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 040/2019 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 040/2019 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Cooperativa de Trabalho de Prestação de Serviços
para o Desenvolvimento Rural Sustentável da Agricultura Familiar –
COOTAPI.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.426.596/0001-96
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação dos Apicultores do Município de
São João da Canabrava, município de São João da Canabrava – PI,
conforme os Termos do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/
2016, bem como ao estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 11/12/
2019
VALOR GLOBAL (R$): 22.546,00
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Maria Edinalva Costa Silva.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 041/2019 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 041/2019 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Cooperativa de Trabalho de Prestação de Serviços
para o Desenvolvimento Rural Sustentável da Agricultura Familiar –
COOTAPI.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.426.596/0001-96
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação Unida de Pequenos Produtores
Rurais de Tanquinho, município de Jaicós – PI, conforme os Termos
do Edital de Chamada Pública de ATS nº 001/2016, bem como ao
estabelecido Termos de Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 11/12/
2019
VALOR GLOBAL (R$): 24.430,00
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Maria Edinalva Costa Silva.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO Nº 042/2019 – PVSA

Nº TERMOS DE CONTRATO: 042/2019 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural
– SDR.
CNPJ DA CONTRATANTE: 06.553.572/0001-84
CONTRATADA: Cooperativa de Trabalho de Prestação de Serviços
para o Desenvolvimento Rural Sustentável da Agricultura Familiar –
COOTAPI.
CNPJ DA CONTRATADA: 00.426.596/0001-96
RESUMO DO OBJETO DOS TERMOS DE CONTRATO: prestar
Assistência Técnica a Associação de Desenvolvimento Comunitário
dos Produtores Rurais da Comunidade Calango, município de São
Raimundo Nonato – PI, conforme os Termos do Edital de Chamada
Pública de ATS nº 001/2016, bem como ao estabelecido Termos de
Referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DOS TERMOS DE CONTRATO: 11/12/
2019
VALOR GLOBAL (R$): 19.611,24
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UG.150.101-1297
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 117
SIGNATARIOS DOS TERMOS DE CONTRATO: CONCEDENTE:
Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Maria Edinalva Costa Silva.

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

Of.  029

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÁRIO - GS
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO - PVSA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 016/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 016/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural –
SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Moradores do Povoado Onça,
município de São Raimundo Nonato – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 01.068.781/0001-19
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 016/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 21/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 21/11/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Rosilene Maria da Costa Silva

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 020/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 020/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Remanescentes de Quilombos da
Comunidade Amarra Negro, município de Bela Vista do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 03.947.838/0001-85
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 020/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 21/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 21/11/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Sandryelle da Silva Ferreira

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 022/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 022/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Produtores Rurais de Baixa Verde,
município de São Francisco de Assis do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.540.258/0001-67
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 022/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Elenita Maria Rodrigues

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 025/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 025/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Quilombola da Comunidade
Jatobazinho, município de Dom Inocêncio – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 11.779.906/0001-72
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 025/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 09/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Genivaldo da Conceição Sousa

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 026/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 026/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Quilombola da Comunidade Barra das
Queimadas, município de Dom Inocêncio – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 11.530.424/0001-84
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 026/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 09/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Vanderlin Moreira da Silva

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 027/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 027/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Centro de Formação e Capacitação Agenor da Silva –
CEFCAS, Assentamento Lisboa, município de São João do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 08.466.564/0001-26
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 027/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 25/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 25/11/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Elisete Oliveira Araújo

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 028/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 028/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário dos
Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Baixa dos Morros,
município de Fartura do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 01.869.355/0001-84
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 028/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 25/11/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 25/11/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Rejane Ribeiro Cavalcante

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 029/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 029/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais do
Povoado São Dimas, município de Jurema – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 01.885.452/0001-60
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 029/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 09/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Anderson Dias dos Santos

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 030/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 030/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Rural de Brejo,
município de Queimada Nova – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 05.435.352/0001-93
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 030/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 09/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 09/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Antônio José dos Santos

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 032/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 032/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Remanescentes de Quilombo Da
Comunidade Baixa da Onça, município de Queimada Nova – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 07.241.259/0001-73
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 032/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Rosenilda da Silva Sousa

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 035/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 035/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Mista de Pequenos Produtores Rurais
de Cantofre, município de Vera Mendes – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.123.683/0001-50
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 035/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: José Firmino da Silva

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 036/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 036/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da
Comunidade Coité II, município de Tanque do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 10.760.345/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 036/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Marileide Pereira dos Santos

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 037/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 037/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da
Comunidade Santa Maria, município de Santo Inácio do Piauí – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 09.035.373/0001-72
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 037/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Paulo Neri da Silva

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 038/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 038/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural
de Gracilândia e Tabocas, município de Pimenteiras – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 20.339.393/0001-70
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 038/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Rosilene Evaristo de Sousa

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 039/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 039/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Criadores de Ovinos e Caprinos
de Padre Marcos – ASCOP, município de Padre Marcos – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 10.541.032/0001-58
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 039/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 19/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 19/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Gildenor Antônio de Macêdo

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 041/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 041/2016 – PVSA
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Comunitário dos
Pequenos Produtores da Região de Lagoa do Canto, município de
Paulistana – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 04.965.632/0001-40
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 041/2016 – PVSA que
passa a ter seus efeitos até o dia 15/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 13/12/2019
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho /
CONVENENTE: Francisco Boa Ventura da Silva

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

Of.  027

APPM - ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICÍPIOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PPRESENCIAL Nº 01/2020

A APPM- Associação Piauiense de Municípios, através da Pregoeira

e Equipe de Apoio/CPL, no uso de suas atribuições legais, torna

público a realização no dia 24/01/2020, às 08:00 horas, licitação na

modalidade Pregão Presencial Nº 01/2020, tipo Menor Preço Global,

Adjudicaçao: Por menor preço Global (maior desconto percentual),

regido pela Lei nº º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores.

Objeto: Contratação de empresa visando Aquisição de Combustíveis

e Lubrificantes veículos da APPM e/ou locados, exercício 2020. Fonte

de Recurso: Recursos próprios da APPM. Abertura: Sala de reunião

da APPM. EDITAL encontra-se disponível na sede da APPM, na Av.

Pedro Freitas, 2000, Teresina - PI, telefone (86)2107-7941.

Teresina, 13/01/2020.

VALQUÍRIA COELHO DE ALMEIDA

Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020

Processo Administrativo nº 00003/2019. A Prefeitura Municipal de

Dirceu Arcoverde – PI através da sua Comissão Permanente de

Licitação – CPL, comunica aos interessados que fará realizar às 09:00

(nove) horas do dia 30 DE JANEIRO DE 2020, a abertura de Tomada

de Preços nº 002/2020, do tipo Menor Preço, adjudicação Global,

cujo objeto é: Contratação de pessoa jurídica para execução dos

serviços de Construção de duas Praça nas Igrejas das localidades

Carretão e Sitio Novo, ambas na zona rural do município de Dirceu

Arcoverde – PI, de acordo com o projeto e planilhas que acompanham

o Edital, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, Lei 8.883/94, suas

alterações e demais dispositivos pertinentes. O Edital e seus anexos

estão a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal situada

na Avenida Joaquim A. Ribeiro s/n- Centro e no endereço

tce.pi.gov.br/licitações.

Dirceu Arcoverde – PI, 13 de janeiro de 2019.

ADERALDO PEREIRA DIAS JUNIOR

Presidente da CPL

PP.  2571
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O U T R O S

A Piauí Níquel Metais S.A – PNM, de CNPJ n° 18.459.538/0002-05 -
Filial, torna público que obteve junto à Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR, as Licenças Prévia
– LPs para: Fabricação de Ácido Sulfúrico a partir de enxofre elementar
(nº 688/19), Lavra e Beneficiamento de Calcário (nº 690/19), Adutora
de Água e tubulação (nº 691/19) e Linha de Transmissão de 69kV
(nº 692/19), a serem implantados nas zonas rurais de Capitão
Gervásio Oliveira/PI, Dom Inocêncio/PI, e São João do Piauí/PI.
Todas estas atividades e estruturas são complementares e
integrantes ao “Projeto Piauí Níquel” de extração e beneficiamento
industrial de minérios de Níquel e Cobalto (LP nº 560/19, processo
nº 8909/17). Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental – EIA/
RIMA para seu licenciamento ambiental.

PP.  2575

BREJUI SOLAR ENERGIA SPE LTDA., portadora do CNPJ
15.835.338/0001-30, torna público que RECEBEU da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR-
PI a Prorrogação da Licença Prévia para a atividade de Geração de
Energia Elétrica no Complexo Gerador Fotovoltaico Brejuí, a ser
implantado no município de Ribeiro Gonçalves, no estado do Piauí.

ENGADY SOLAR ENERGIA SPE LTDA., portadora do CNPJ
15.872.784/0001-15, torna público que RECEBEU da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR-
PI a Prorrogação da Licença Prévia para a atividade de Geração de
Energia Elétrica no Complexo Solar Fotovoltaico Graviola, a ser
implantado no município de São João do Piauí, no estado do Piauí.

PP.  2568

EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO
O  Oficial do OEIRAS CARTORIO DO 1º  OFICIO  NOTAS desta cidade,
por seu representante legal, de acordo  com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei  n°
9.492/97, chama  e  intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo
relacionado: APRESENTANTE: BANCO COOPERATIVO DO
BRASILS.A.(MARIADOAMPAROMOURA53500377300APRESENTANTE:BANCO
DO BRASIL  SA(JOSE PEREIRA DOS SANTOS,JOSE WILLAME
NUNES SANTOS,ROBERVAL ANDRADE DE SOUSA
JUNIOR,VALDIMAR BARBOSA DE OLIVEIRA) APRESENTANTE:
BRADESCO SA(CONSTRUTORA  CODAME LTDA, MILENA ALVES
DOS SANTOS) Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a
contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s pagamento(s) de
título(s). Estão sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns
não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem
localização incerta ou ignorada, e outros terem-se  recusado  a  receber
o aviso para protesto e outros não terem sido localizados nesta  Capital.
O não comparecimento no prazo  determinado  implicará  no protesto  do
título,  na  forma  da  Lei  n°  9492  de  10  de  Setembro  de  1997.

EDITAL DE LICENÇA AMBIENTAL
A empresa FRANCISCO AVELINO DA SILVA E CIA LTDA – POSTO
BEIRA RIO, inscrita no CNPJ sob n° 02.832.240/0001-88, torna público
que requereu junto à Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais do Piauí – SEMAR o pedido da Renovação da Licença de
Operação – LO, para um posto revendedor de combustíveis e
derivados de petróleo e outros, localizado na BR – 230 n° S/N, Km 06,
bairro localidade Fomento, da cidade de Oeiras (PI), Foi Elaborado
Estudo Ambiental / Plano de Controle Ambiental – PCA.

PP.  2570

GOVERNO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/PI

AVISO DE  RESULTADO
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 005 / 2019

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 073/2019, torna público, após analisar a
documentação apresentada pela licitante VIA CONSTRUTORA
LTDA, consoante a decisão que fixou o prazo de 8 (oito) dias úteis
para apresentação de nova documentação escoimadas das causas
referidas na Ata publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº
237, pág. 14, edição do dia 13 de dezembro de 2019 e no Diário Oficial
da União nº 241, pág. 191, edição do dia 13 de dezembro de 2019, que
considerou como habilitada para continuar participando das fases
subsequentes da licitação, uma vez que cumprida satisfatoriamente
as regras do edital, a empresa VIA CONSTRUTORA LTDA, contando
a partir da data desta publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
eventual interposição de recursos, ficando os autos deste certame
franqueados aos interessados, no horário de expediente desta
Autarquia, ao tempo em que comunicamos, também, que não havendo
interposição de recurso, será procedida a abertura do envelope
relativo à proposta de preço constante do Envelope Nº 02 da única
licitante, às 10:00 (dez) horas do segundo dia útil após o termino do
prazo de recurso. Comunicamos, ainda, que a proposta de preço da
empresa que permaneceu inabilitada, desde a sessão anterior e não
atendeu ao chamamento de apresentar nova documentação na forma
no art. 48, Parag. 3º da Lei No 8.666/93, conforme aviso publicado no
DOE e DOU na data de 13 de dezembro do ano pretérito, será
devolvida pelos Correios. A ata com a decisão acima prolatada
encontra-se à disposição dos interessados na sede do DER-PI, na
Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no horário de expediente
deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 14 de janeiro de 2020.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO DA TOMADA
DE PREÇOS Nº 003/2019

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a  proposta de preço apresentada pela
empresa PREMOLDADOS TERESINA LTDA, no valor de R$:
701.087,43 (setecentos e um mil, oitenta e sete reais e quarenta e três
centavos), tudo conforme Relatório Final da COPEL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo No 0511/2019.

Teresina (PI), 14 de janeiro de 2020.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

Of.  12
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